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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= DECRETO MUNICIPAL N°3 974 DE 13 DE MARCO DE 2.024  = a Municipal  

Fls. 

"MODIFICA 0 ARTIGO 4° DO DECRETO N° 2.920 DE 21 DE AGOSTO DE 2.023, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita de 
Aramina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município; e; 

DECRETA: 

Art.1° 0 artigo 4° do Decreto n° 2.920 de 21 de agosto de 2.023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

Art.  4° A Comissão para Elaboração do Plano Municipal de 
Contingenciamento — PLAMCON terá o prazo de 12 (doze) meses para a conclusão dos 
trabalhos, contados a partir da publicação da Portaria de nomeação, quando, após a 
apresentação do PLAMCON será extinta.  

Art.  2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Aramina, 13 de março de 2.024. 

A  
1/ 	

• 
M  la  Madalena da Silva 

Prefeita Municipal 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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